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Justiça manda empresas indenizarem eletricista em R$ 2 milhões no 
ES

O jovem teve a perna amputada após sofrer um acidente enquanto prestava serviço de ma-
nutenção de redes de telefonia para a empresa terceirizada da TIM

Acidentes de trabalho que afetam a produtividade e deixam marcas profundas na vida dos profissionais não são exceção. 
Para se ter uma ideia, só nos nove primeiros meses deste ano, foram protocoladas na Justiça do Estado mais de 3 mil ações 
pedindo a reparação de prejuízos a trabalhadores acidentados. 

Diante da gravidade dos casos e, na tentativa de punir e reprimir a conduta negligente de empresas, o valor das indenizações 
chega a até R$ 2 milhões.

Essa foi a quantia determinado pela Justiça para ser paga ao eletricista André Galvão, de 25 anos. O jovem teve a perna 
amputada após sofrer um acidente enquanto prestava serviço de manutenção de redes de telefonia para a empresa Techni-
cal Solutions, uma terceirizada da TIM.

Ele relata que, em agosto de 2015, foi enviado, junto com colegas de trabalho, para prestar serviço na zona rural de Fundão. 
Os dois veículos cedidos pela empresa, no entanto, estavam sem manutenção. Após descer do carro, André foi atingido pela 
Saveiro da empresa, que vinha logo atrás e apresentava problemas no freio. Com o impacto, a perna do trabalhador foi es-
magada e precisou ser amputada.

Segundo ele, a empresa demorou um ano para pagar pela prótese. “Eles me ligavam para saber do meu estado de saúde 
e arcaram com os remédios que precisei. Porém, queriam me dar R$ 4 mil para comprar a prótese. Pesquisei e vi que não 
existiam opções nesse valor, eram mais caras. Só consegui a prótese quando a Justiça obrigou o pagamento. Foi aí que 
começou a batalha judicial por uma indenização”, lembrou.

A sentença dada em setembro determina o pagamento de indenização por danos materiais em R$ 1 milhão (por perder 70 % 
da capacidade de trabalho), além de 1.000 salários mínimos por danos morais, devido à dor física e psicológica, e mais R$ 
100 mil para cuidar das limitações ocasionadas pela perda da perna e demais despesas com honorários e plano de saúde.

O advogado de André, Ivomar Gomes, explica o valor alto da sentença, e destaca que a TIM deveria fiscalizar e estar por den-
tro das condições de serviço oferecidas por suas terceirizadas. “O valor considera a família, a gravidade do caso, o trauma, 
a parcela de culpa da outra parte. Tudo isso é levado em conta”, pontua.

A ação foi movida contra as duas empresas, Technical Solutions e TIM, contratante dos serviços prestados, que também ficou 
responsável por reparar financeiramente os danos do trabalhador. Ainda cabe recurso.

Segundo Marcelo Cruz Pereira, advogado da Technical Solutions, a empresa não está em atividade no momento e o valor 
sentenciado não é compatível com o porte do negócio. A terceirizada ainda afirma que deu assistência à vítima e, em nenhum 
momento, demonstrou que não pagaria a prótese dela. Acrescenta que o processo provavelmente chegará à última instância, 
por conta do valor significativo. Já a TIM disse que está recorrendo e não irá se manifestar sobre o caso.

SITUAÇÕES
O advogado Victor Passos Costa explica que a reparação pelo dano pode acontecer por diferentes situações: quando o em-
pregado já tem uma doença que é agravada na execução das tarefas profissionais ou ainda quando é exposto a riscos pelo 
empregador e se acidenta dentro ou fora do local de trabalho, como, por exemplo, no deslocamento entre a sua residência 
e a empresa.

SAIBA MAIS
Danos ao trabalhador
Acidente típico
O acidente típico é aquele que acontece na execução da atividade profissional. Ao ser exposto a riscos por negligência do 
empregador, o funcionário se acidenta ou contrai uma doença.

Acidente de trajeto
São acidentes que ocorrem no trajeto entre a residência e o local de trabalho ou vice-versa. Um exemplo é quando o empre-
gado sai da sua residência para trabalhar e, no percurso, se machuca em um acidente de trânsito.

Doença ocupacional
São doenças agravadas ou desencadeadas pelas atividades profissionais exercidas em ambiente de trabalho não adequado.
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Afastamento
Gravidade
Os acidentes de trabalho e as doenças ocupacionais podem resultar em um afastamento temporário do profissional da ativi-
dade ou o incapacitar permanentemente para o trabalho. Também há casos de óbito decorrente de acidentes graves.

Benefícios
Auxílio-doença
O auxílio-doença é pago pelo INSS ao trabalhador que fica incapacitado de trabalhar ou para realizar sua atividade habitual 
por mais de 15 dias consecutivos.

Aposentadoria
Se a pessoa ficar incapacitada de exercer sua atividade, pode ser concedida a aposentadoria por invalidez.

Pensão
Em caso de óbito devido a um acidente de trabalho, a família pode ter direito a receber pensão.

Ações
Processos
Se a empresa do trabalhador acidentado tiver responsabilidade pelo ocorrido ou se recusar a prestar auxílio, poderá ser 
processada. Há ações por danos morais, danos materiais, pensão vitalícia, estabilidade acidentária e morte, por exemplo. 
Fonte: Ministério da Previdência Social e pesquisa A GAZETA.

Mais de 2 mil trabalhadores afastados
Doenças e acidentes afastaram temporariamente do trabalho mais de 2 mil profissionais de janeiro a setembro deste ano. 
Esse é o número de auxílios-doença pagos nesse período, no Estado, de acordo com o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS).

Em média, sete auxílios são concedidos todos os dias pelo órgão. O valor gasto em benefícios este ano ultrapassa os R$ 3 
milhões.

A maior incidência do ano ocorreu em agosto, quando um total de 307 benefícios foram pagos, já a menor foi em fevereiro, 
que registrou 153 casos.

De acordo com o INSS, a empresa é obrigada a informar à Previdência Social todos os acidentes de trabalho ocorridos com 
seus empregados, mesmo que não haja afastamento das atividades, até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do fato. 
Já em caso de morte, a comunicação deverá ser feita imediatamente. Se a empresa não comunicar, poderá ser multada.

PROCESSOS
Além dos benefícios pagos pelo INSS, a Justiça trabalhista do Estado recebeu mais de 3 mil ações por acidentes de trabalho, 
nos nove primeiros meses deste ano. O número de ocorrências pode ser ainda maior, já que a contagem não considera as 
causas indiretas relativas a danos morais, materiais e estéticos não especificados pelo relatório do Tribunal Regional do 
Trabalho (TRT-ES).
Segundo o magistrado da Vara única de Marechal Floriano, a partir dos documentos apresentados é possível constatar que, 
mesmo após cinco meses de liquidada a dívida, o nome do réu se manteve incluso nos registros do SPC/SERASA.

Em primeiro lugar, estão ações relativas a acidentes de trabalho de uma forma geral. Em seguida, aparecem os processos 
ligados a doenças ocupacionais, aquelas desencadeadas devido às atividades desenvolvidas no trabalho. Já na terceira 
posição estão as solicitações por estabilidade acidentária. Há casos ainda em que o acidente de trabalho provoca mortes. 
Nessa situação, dependendo do caso, o juiz pode conceder pensão por morte. Mais de 100 processos por morte foram aber-
tos no ano, além de 96 pedidos de pensão vitalícia.

O processo judicial é uma forma do trabalhador fazer valer os seus direitos, destaca o juiz titular da 7ª Vara do Trabalho de 
Vitória, Marcelo Tolomei Teixeira. Segundo o magistrado, o número de processos ajuizados por esse motivo só aumenta.

Somente em setembro mais de 400 pedidos de indenização por acidentes de trabalho foram ajuizadas no TRT. Segundo 
Marcelo Tolomei Teixeira, como o empregador é responsável pela integridade física e psicológica do empregado no local de 
trabalho, há grande possibilidade de o juiz arbitrar danos morais.

“Uma coisa interessante que observamos é que houve uma ampliação de pedidos de danos morais. O dano moral se carac-
teriza quando há agravantes e não é só pelo desrespeito do empregador às leis trabalhistas”, explica.
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Justiça do ES condena agência de viagens a indenizar cliente em R$ 
5 mil

Cliente se esqueceu de pagar uma parcela de um pacote de viagens, porém, mesmo após qui-
tar a segunda via, devidamente acrescida de juros, teve o nome negativado pela agência.

Uma agência de viagens foi condenada a indenizar um consumidor de Marechal Floriano, na região 
Serrana do Espírito Santo, em R$ 5 mil, após registrar o nome dele no Serviço de Proteção ao Crédito.

Segundo o processo, o cliente se esqueceu de pagar uma parcela de um pacote de viagens, porém, 
mesmo tendo efetuado a quitação da segunda via, devidamente acrescida de juros, teve o nome nega-
tivado pela agência.

Segundo o magistrado da Vara única de Marechal Floriano, a partir dos documentos apresentados é 
possível constatar que, mesmo após cinco meses de liquidada a dívida, o nome do réu se manteve 
incluso nos registros do SPC/SERASA.

“Resta, então, caracterizada a conduta indevida da ré em manter negativado o nome do autor por dívida 
já paga, consistindo, pois, em lesão moral passível de reparação”, concluiu o magistrado.
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